
 

 

 

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA – ASSESSORIA TÉCNICA 

 

LEI N° 2.053, DE 7 DE NOVEMBRO DE 1960  

 

  Autoriza o Poder Executivo a abrir o crédito especial de Cr$ 

50.000,00, como auxílio à Sociedade União Beneficente Pedreirense e dá 

outras providências. 

 

DOE N° 19.463, DE 09/11/1960  

 

 

TEXTO IDÊNTICO AO PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DO PARÁ 


